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São Paulo, 8 de novembro de 2010. 
 
 
 
 
 
Senhor Diretor Presidente, 
 
 
 
 
1. Valho-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria cópia do Decreto 
estadual nº 56.367, de 3 de novembro de 2010, que dispõe sobre normas aplicáveis a 
nomeações, procedimentos licitatórios e contratações no período de transição de Governo 
e dá providências correlatas. 

 
2. Por importante, informo que o referido decreto encontra-se disponibilizado, 
por meio eletrônico, no sítio deste Conselho, inserido no portal desta Pasta na internet  
(http://www.fazenda.sp.gov.br/legislacao/codec), assim como toda a legislação vigente. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

CLAUDIA POLTO DA CUNHA 
Secretária Executiva do CODEC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Senhor 
XXXXXXXX  
Diretor Presidente  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
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